
         Publicano no DOE em 
3 de fevereiro de 2011 

PORTARIA Nº 320 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2011 
  

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO , no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto nos Autos do Processo Administrativo nº. 
0200100053984, e considerando: 
 
• a formalização do Termo de Adesão a “Agenda Ambiental na Administração 
Pública – A3P”, Programa que visa implementar a gestão socioambiental sustentável 
das atividades administrativas e operacionais do Governo;    
 
• que a A3P tem como princípios a inserção dos critérios ambientais que vão desde 
uma mudança nos investimentos, compras e contratação de serviços pelo Governo 
até uma gestão adequada dos resíduos gerados e dos recursos naturais utilizados, 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º  - Instituir Comissão para a implantação da Agenda Ambiental da 
Administração Pública – A3P visando à implementação de uma gestão que adote 
critérios socioambientais em suas atividades rotineiras, objetivando minimizar e/ou 
eliminar os impactos de suas atividades ao meio ambiente e a melhoria da qualidade 
de vida no ambiente de trabalho. 
 
Parágrafo único – A Comissão supracitada será composta pelos servidores abaixo 
relacionados, ficando a Coordenação sob a responsabilidade do servidor Luiz 
Antônio Martins Moreira, lotado na Superintendência de Serviços Administrativos. 
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 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO 
Secretário da Administração, em exercício 

 


